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INDICAÇÃO Nº 1518/2026

Maringá, 18 de março de 2026.
 

Assunto: Bens inservíveis do Municipio.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador Angelo Salgueiro, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Silvio Magalhães Barros II,   que se análise sobre a
possibilidade dos bens inservíveis da prefeitura de Maringá serem   repassados diretamente para as
cooperativas de reciclados credenciadas pela prefeitura. 

A medida tem por finalidade dar a destinação correta aos bens inserviveis.
 
Atenciosamente, Vereador Angelo Salgueiro.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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